
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº  0000091-54.2014.815.0601 - Comarca de Belém
RELATOR       : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
EMBARGANTE: Claudete Ricardo da Silva Souza
ADVOGADO      : Cláudio Galdino da Cunha (OAB/PB 10.751)
EMBARGADO  : Município de Belém, representado por seu Prefeito Constitucional
ADVOGADO     : Marcus Paulo Gouveia da Costa e Freire (OAB/PB 13.693)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO  —  ALEGAÇÃO  DE  CONTRADIÇÃO  — 
INEXISTÊNCIA  —  PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO  DA 
MATÉRIA  DETALHADA  NA  DECISÃO  COLEGIADA  — 
IMPOSSIBILIDADE — REJEIÇÃO. 

-  Os  embargos  de  declaração  não  se  prestam  à  rediscussão  das  
questões debatidas no corpo do édito judicial pelejado. Não servem 
para  a  substituição do  decisório  primitivo.  Apenas  se  destinam a  
suprir  eventuais  omissões,  contradições  ou  obscuridades.  
Inocorrendo tais hipóteses, os declaratórios devem ser rejeitados.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
relatados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça do Estado, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Embargos  Declaratórios  de  fls.  105/108,  opostos  por 
Claudete  Ricardo  da  Silva  Souza contra  decisão  colegiada  de  fls.  101/103  que  negou 
provimento ao recurso apelatório, mantendo a sentença em todos os seus termos.

O magistrado a quo, nos autos da Ação de Cobrança c/c Obrigação 
de Fazer, movida contra o ora embargado que julgou improcedente o pedido autoral.

O  embargante afirma haver contradição no acórdão, pugnando pelo 
acolhimento dos embargos para modificar a decisão agravada, objetivando a condenação da 
edilidade ao pagamento do adicional por tempo de serviço.

É o relatório.
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VOTO

Os embargos  de  declaração  constituem mais  um dos  instrumentos 
postos  à  disposição  dos  litigantes  pela  legislação  processual  vigente,  com  a  finalidade 
específica de sanar omissões, contradições ou obscuridades no julgado que, de alguma forma, 
prejudiquem ou impeçam o efetivo cumprimento da decisão. 

A  omissão,  em  primeira  análise,  representa  a  parte  do  acórdão 
embargado que,  em tese,  deveria ter  se pronunciado sobre determinado ponto de extrema 
relevância para o deslinde da causa e que, não obstante, quedou-se inerte. Da mesma forma, a 
contradição que  autoriza  a  interposição  dos  embargos  deve  ser  entendida  como  aquela 
existente  entre  premissas  lançadas  na  fundamentação  do  acórdão  ou  ainda  entre  a 
fundamentação e a conclusão, devendo, neste ponto, ser demonstrada de forma bastante clara 
pelo  embargante.  Por  fim,  as  obscuridades representam pontos  sobre  os  quais  a  decisão 
embargada não se pronunciara com clareza (gramatical e lógica) suficiente e que, de todo 
modo, prejudica a exata compreensão do comando descrito no acórdão.

O embargante afirma haver contradição no acórdão, pugnando pelo 
acolhimento dos embargos para modificar a sentença.

Pois bem.

A controvérsia versa sobre o direito da promovente à percepção de 
adicional por tempo de serviço, no patamar de 5% (cinco por cento) de seus vencimentos, 
bem como ao recebimento retroativo dos quinquênios devidos e inadimplidos.

Como dito, com a entrada em vigor da Lei nº 112/2009, que dispõe 
sobre a Implantação do Plano de Cargos Carreira e  Remunerações do Magistério  Público 
Municipal,  foi  extinto  o  quinquênio  e  esta  vantagem  foi  incorporada  no  PCCR,  com 
acréscimo de 05% (cinco por cento) a cada mudança de nível.

É entendimento consolidado do STF e do STJ que o servidor público 
não possui direito adquirido ao regime remuneratório, desde que preservada a remuneração 
nominal. Vejamos:

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE 
SEGURANÇA. PROCURADOR DO ESTADO DE GOIÁS. IMPLANTAÇÃO DE 
SUBSÍDIO. LEI N. 14.811/04. MANUTENÇÃO DAS VANTAGENS PESSOAIS 
COMO PARCELAS AUTÔNOMAS. IMPOSSIBILIDADE.  INEXISTÊNCIA DE 
DIREITO  ADQUIRIDO  A REGIME  JURÍDICO.  IRREDUTIBILIDADE  DE 
VENCIMENTOS.  1.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem  entendimento  no 
sentido  de  que  o  servidor  público  não  tem  direito  adquirido  a  regime  de 
vencimentos  ou  de  proventos,  sendo  permitido  à  Administração  promover 
alterações no quantum remuneratório e nos critérios de cálculo, desde que não 
haja  diminuição  no  valor  nominal  percebido,  em  respeito  ao  princípio 
constitucional  da  irredutibilidade  de  vencimentos.  Precedentes.  2.  Agravo 
regimental  não  provido.  (AgRg  no  RMS  27.734/GO,  Rel.  Ministro  ROGERIO 
SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 19/08/2014, DJe 02/09/2014)

EMENTA Agravo regimental  no  recurso  extraordinário.  Administrativo.  Servidor 
público. Negativa de prestação jurisdicional. Não ocorrência. Princípios do devido 
processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Ofensa reflexa. Forma de cálculo 
dos proventos. Manutenção. Impossibilidade. Direito adquirido a regime jurídico. 
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Inexistência.  Ausência de decesso remuneratório afirmado na origem. Legislação 
infraconstitucional.  Ofensa  reflexa.  Reexame de  fatos  e  provas.  Impossibilidade. 
Precedentes. 1. A jurisdição foi prestada pelo Tribunal de origem mediante decisão 
suficientemente  motivada  (AI  nº  791.292-QO-RG,  Relator  o  Ministro  Gilmar 
Mendes).  2.  A afronta aos  princípios da legalidade,  do devido processo legal,  da 
ampla  defesa  e  do  contraditório,  dos  limites  da  coisa  julgada  ou  da  prestação 
jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas 
infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da 
República.  3.  É  pacífica  a  jurisprudência  da  Corte  de  que  não  há  direito 
adquirido  a  regime  jurídico,  devendo  ser  assegurada,  entretanto,  a 
irredutibilidade de vencimentos, o que se deu no caso dos autos, segundo afirmam 
as  instâncias de origem. 4.  Inadmissível,  em recurso extraordinário,  a  análise da 
legislação  infraconstitucional  e  o  reexame  dos  fatos  e  das  provas  dos  autos. 
Incidência  das  Súmulas  nºs  636  e  279/STF.  5.  Agravo  regimental  não  provido.
(RE 688672 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 
09/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-195 DIVULG 06-10-2014 PUBLIC 
07-10-2014) 

Desta maneira, verifica-se, na verdade, que a parte recorrente não se 
conformou com a fundamentação contrária da decisão em relação às suas pretensões e, para 
tanto, lançou mão dos declaratórios de maneira totalmente infundada.

Neste  norte,  não  havendo  omissão,  contradição  ou  obscuridade  no 
julgado, impossível o acolhimento dos presentes embargos, como já se manifestou o Supremo 
Tribunal Federal, o Superior Tribunal de Justiça e este Egrégio Tribunal de Justiça. Vejamos:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAV  O  REGIMENTAL  NO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 
535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Ausência de omissão, contradição e 
obscuridade.  impossibilidade  de  rediscussão  da  matéria.  Embargos  de 
declaração rejeitados. (STF; Rec.  696.733; MA; Segunda Turma; Relª  Min.  
Carmen Lúcia; Julg. 16/10/2012; DJE 09/11/2012; Pág. 29) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART.  
535  DO  CPC  NÃO  CONFIGURADA.  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  DE 
MÉRITO.  IMPOSSIBILIDADE.  1.  A solução  integral  da  controvérsia,  com 
fundamento  suficiente,  não  caracteriza  ofensa  ao  art.  535  do  CPC.  2.  Os  
Embargos  Declaratórios  não  constituem  instrumento  adequado  para  a  
rediscussão da matéria de mérito. 3. Os embargantes impetraram Mandado de  
Segurança  visando  à  condenação  do  embargado  à  repetição  de  indébito.  
Confundiram os conceitos  de causa  petendi  (declaração de  idoneidade  das 
certidões emitidas por órgãos públicos, que atestariam a condição de isentos)  
com o de pedido ("bem da vida" perseguido nos autos - in casu, devolução da  
quantia  paga a título  de Imposto de Renda) deduzido na petição  inicial,  e  
insistem em discutir o cabimento do writ,  o que revela escopo incompatível  
com os aclaratórios. 4. Embargos de Declaração rejeitados. (STJ; EDcl-AgRg-
AG-REsp  197.524;  Proc.  2012/0136212-1;  BA;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.  
Herman Benjamin; Julg. 23/10/2012; DJE 09/11/2012) 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  COM  EFEITOS  MODIFICATIVOS.  
Omissão.  Vício  não  caracterizado.  Pretensão  de  rediscussão  da  matéria  
entalhada na decisão hostilizada. Impossibilidade. Rejeição. Os embargos de 
declaração não se prestam à rediscussão das questões debatidas no corpo do  
édito judicial pelejado. Não servem para a substituição do decisório primitivo.  
Apenas  de  destinam  a  suprir  eventuais  omissões,  contradições  ou 
obscuridades. Incorrendo tais hipóteses, os declaratórios devem ser rejeitados.
(TJPB; EDcl 200.2009.013457-4/001; Segunda Câmara Especializada Cível;  
Relª Juíza Conv. Vanda Elizabeth Marinho Barbosa; DJPB 16/10/2012; Pág.  
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8) 

Em que pese a alegação de contradição na decisão embargada, não 
existe qualquer vício capaz de se concluir pelo acolhimento dos embargos.

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

É como voto.  

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
(relator), o Exmo. Dr. Carlos Antônio Sarmento, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. 
José  Aurélio  da  Cruz,  o  Exmo.  
Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças 
Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândida  Espínola, 
Promotora de Justiça.

João Pessoa, 13 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                        Relator
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Presidiu a Sessão o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. Participaram 
do julgamento o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira, Juiz convocado para substituir o 
Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. 
Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento, a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça convocada.

João Pessoa, 09 de junho de 2016

Marcos William de Oliveira
Relator – Juiz convocado

5


